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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS
E-mail:  camara@camarasps.rs.gov.br 
       jurídico@camarasps.rs.gov.br

Ao Senhor

Cristiano Stein

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

São Pedro do Sul, RS.

São Pedro do Sul, RS, 04 de setembro de 2017.






Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo firmados, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vêm perante Vossa Excelência e seus Nobres Pares, apresentar a seguinte:

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 076/2017, DE 09 DE AGOSTO DE 2017.

Altera do Art. 14 do referido Projeto, passando a ter a seguinte redação.
Art. 14. A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos após os fins dos períodos das anterioridades anual e nonagesimal.

Ver.  Pastor Bruno Pinheiro –  Líder da Bancada do PTB...............................
Ver. Walter Menezes – Bancada do PTB........................................................
Ver. Cristiano Stein – Bancada do PP.............................................................
Ver. Cleomar Mello – Bancada dos Democratas............................................
Ver. Fábio Polenz Parnov – Bancada PMDB..................................................
Ver. Gilberto Lampert -  Bancada PSD...........................................................

JUSTIFICATIVA: 


A Presente Proposta de Emenda ao Projeto de Lei nº 076 de 09 de agosto de 2017, visa contribuir no sentido de sua tramitação. Segundo o Parecer Nº111/2017, de 16 de agosto de 2017 e sendo este desfavorável, observamos que as correções ora apresentadas atendem aos apontamentos da Procuradoria, neste caso corrige-se a redação do mesmo.  
Solicitamos a compreensão, o estudo e a aprovação de Vossas Excelências a presente proposta.

Ver.  Pastor Bruno Pinheiro –  Líder da Bancada do PTB...............................

Ver. Walter Menezes – Bancada do PTB........................................................

Ver. Cristiano Stein – Bancada do PP.............................................................

Ver. Cleomar Mello – Bancada dos Democratas............................................

Ver. Fábio Polenz Parnov – Bancada PMDB..................................................

Ver. Gilberto Lampert -  Bancada PSD...........................................................
São Pedro do Sul, 04 de setembro de 2017.
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